
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 
, 

C O PIA 
LEI Nll 1.534 

De 14 de setembro de 1966 

Confere o titulo de "Cidadão Arara
quarense•, ao Exmo.Sr. Dr.Rober1io de 
Abreu Sodré. 

Artigo 111 - Nos Urmos da lei municipal nímtero 
843.& de 4 de ag&sto de 1.960, fica conferido o t:! tulo de "61 
dadao Araraquarense", ao Exmo.Sr.Dr.Roberto de Abreu Sodré. 

Artigo 21 - tste lei entrara em vig8r na data 
de e11a publicação, revoge.das ee disposições em contnrio. 
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